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OUTRAS PROVIDÊNCIAS . --------------------

A cimar·a Municipa l de Nova Ve néci a, Est a do do Es pl r·! 

to Santo , no us o de suas atribuições l egais pr·omulga a segu inte EMENDA : 

Art . 12 - Fi c a al te r·ado o Pa r·ágr·afo Único do Ar·tigo 154 da Le i 0l'g~n ica 

Municipal, que passa a v i gir· com a seguinte r·eda ç ílío : 

Al'itgo 154 - I de m. 

Parigr·afo Único - Os Pr·ofessol'e s e Es t uda ntes de qualque r· GRAU 

ou NÍVEL de Ensino , na fo r·ma da Lei, t e r·i o r·eduç i o de 50% (cinquent a por· 

cento) , no val or· da TARI FA dos tr·anspor· te s co l eti vos municipa i s . 

Ar·t. 22 - Esta EMENDA e n tr·a em vigor na da t a de sua PRCMULGAÇÃO. 

Ar·t . 32 - Re vogam- se a s dispos içõe s em con tr·ir·io . 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE , CUMPRA-SE . 

Sala das Sessões da Cimar·a Mun icipal de Nova Vené-' 

eia, Estado do Es plr·ito Santo , aos 19 dias do m~ s de abr·il de 1994 . 
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